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Resolução CEE/CP N. 05, de 20 de setembro de 2019
 
Altera dispositivos da Instrução Normativa N. 1, de 17 de agosto de
2012 e dá outras providências.
 

O CONSELHO PLENO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, ao apreciar e
deliberar sobre o Processo N. 201918037002229,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Retificar os Arts. 14 e 15, da Instrução Normativa N. 1, de 17 de agosto de
2012, que passam a vigorar com as seguintes redações:

Art. 14. Será permitida, a critério de cada sistema de ensino, a oferta
de 20% (vinte por cento) da carga horária dos cursos presenciais,
sendo desenvolvidos com a utilização da metodologia de Educação a
Distancia (EaD).

Art. 15. A carga horária obrigatória para os momentos presenciais
obedecem aos parâmetros relacionados:

a) Cursos de áreas da saúde requerem um mínimo de 50% d atividades
presenciais, para articulação entre teoria e prática, vinculando a
teoria às atividades práticas ou experimentais;

b ) Demais cursos podem ter um mínimo de 20% e um máximo de a
50%, de atividades presenciais, dependendo da natureza tecnológica
do curso e do perfil profissional de conclusão definido no projeto
político-pedagógico de cada curso, para articulação entre teoria e
prática, vinculando a teoria às atividades práticas ou experimentais.

c) As instituições credenciadas e com os cursos autorizados podem
converter componentes curriculares constantes de sua matriz para as
modalidades de ensino presencial em disciplinas de ensino a
distância, ou vice-versa, respeitando o limite percentual de 20% da
carga horária definida pela legislação.

 

Art. 2º - Ratificar os demais artigos Instrução Normativa N. 1, de 17 de agosto de
2012.

Art. 3º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
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